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RESOLUÇÃO N° 528, de 30 de agosto de 2005

Altera a redação do "caput" do artigo 99; da Resolução n° 493, de 08 de agosto de
2002 (Regimento Interno da Câmara).

Processo n° 1388/2002

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eeu promulgo a seguinte Resolução

Art. 1° - O "caput" do artigo 99, da Resolução n° 493, de 08 de agosto
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io. A hora de se iniciar a Sessão, os membros da Mesa e os
Vereadores ocuparão assuas cadeiras no Plenário e, após, o Presidente convidará todos
os presentes aficarem empe, voltados para a Bandeira do Brasil, para entoarem o Hino
Nacional. "

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos trinta dia/do mês de agos^e doi/s íhil ecinco.

[O Monteinb Barlío*)gej

ÍRES1

Projeto de Resolução n° 17/2005,
de autoria do Vereador Pedro Altomare Cosenza Filho >

Publicada, nesta Câmara, na data supra

»ENTE DA,<!mARA

lirfermpttfo P^dente de Toledo
'DIRETOR ADMINISTRATIVO

RMB/maas.


